
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 913

Dispõe sobre denominação de via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua MAESTRO FIRMO, a atual Rua “E”, da Vila São 
Pedro, que parte da Rua Imbiaça até ao Córrego Santa Rita.

Art. 2º. O Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias colocará as placas alusivas.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação na imprensa local.

Prefeitura Municipal de Araxá, 17 de agosto de 1965.
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